
 
  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
 

PORTARIA Nº 49, DE 27 DE JUNHO DE 2024

  

O Diretor do Setor de Educação Profissional e
Tecnológica (SEPT) da Universidade Federal
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe
foram conferidas por meio da Portaria n. 1263,
publicada em 21/11/2022,

 
                                                                                                                                                 RESOLVE:

 
Art. 1º. Revogar na data de hoje (27/06/2024) a Portaria 90/2023-SEPT, que

nomeia o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso Superior de Tecnologia em Análise e
Desenvolvimento de Sistemas (TADS) do Setor de Educação Profissional e Tecnológica da
UFPR.

 
Art. 2º. As competências e responsabilidades do NDE ficam atribuídas ao

Colegiado do Curso designado pela Portaria 17/2024-SEPT;
 
Prof. Dr. Dieval Guizelini
Diretor do Setor de Educação Profissional e Tecnológica
 

Documento assinado eletronicamente por DIEVAL GUIZELINI, DIRETOR(A) DO SETOR DE
EDUCACAO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA, em 27/06/2024, às 09:01, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador
6774310 e o código CRC 2CA1A5C7.

Referência: Processo nº 23075.049713/2020-55 SEI nº 6774310

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

